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PORTARIA N° 3.113/2022 

DE 08 DE AGOSTO DE 2022 

 

 

Concessão de aumento de carga horária.  

 

 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SIMÃO DIAS/SE, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal em seu Art. 79, Inciso XXIX e Requerimento nº 

00118/2022 - SENSA/RH 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder aumento de carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas, ao 

Servidor, JOSINALDO DOS SANTOS DE SANTANA. agente de endemias, matrícula nº 1781, 

portadora da Carteira de Identidade n° 1.390.445, e do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF nº 

979.260.075-49, Requerimento nº 00118/2022 - SENSA/RH. 

 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de julho de 2022.  

 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS/SERGIPE, 

em 08 de agosto de 2022. 
 

 

CRISTIANO VIANA MENESES 

Prefeito Municipal 
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